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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
CÓPIA 

D 3  I fire 267 
de 4  de  novembro de 1.952.- 

á*torisa o peg mento de despesas com a construção do corat,  

da Praça de Careassa e dá outras provicrencias".- 

C bmvo do Junicipio de .inta mita do Japucai, por meus representantes 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Á.,,rt. 12  - Fica a Prefeitura À.unicipal autorizada a pagar ate a import 

eia de U1418.000,00 dezoito mil cruzeiros ) do restante da despesa da co 

truç'áo do coreto da Praça "Jose Jrcoapio Jurafteira", da Vila de Carcassa.- 

,art. 22  - despesa autorizada por esta lei correrá pela dotação 8 
8] 

Constru4o e conservação de ruas, praças e jardine - do orçamento para o o 

cicio para 1.953. 

Parágrafo Unioo:- 0 ímLamento das despesas a qUe se refere esta lei á 

efetuará mediante os comprovantes da despesa feita com a construçin 
da obl 

art. 311  - Revogadas as disposiçOes em contrário, entrará esti lei em 

gor a partir  de 12  de janeiro de 1.953.- 

Dando, portanto, a todos a quem mo conhecimento e ezeouçllo desta lei 
tencer, que a cumpram ti façam cumprir 'Cio inteirranete como nela se , 

tem.- 

legistre-se e 1)1) 	-ae•- 

Prefeitura Municipal de Tanta luta do 	ucal, 4 de novembro de 1.9524 

Pedro fienné Moreira ) 
Prefeito Municipal 

-I  - -* 	- 	 , 	• 	. 

Àntanio 	i,márico 	.4uncueira )- 
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